
Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil
JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA

CNPJ
92.043.215/0001-08

Nome Empresarial
92.043.215 JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA

Capital Social
10.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Endereço Comercial

CEP
96570-000

Bairro

CENTRO

SituaçãoAtual

Logradouro

CPF
588.711.440-15

Data de Abertura
16/0311988

Data da Situação Cadastral
16/03/1988

Número Complemento
CASARUA BARAO DE CACAPAVA

Munícipio
CACAPAVA DO SUL

721

RS

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período
10 período

Atividades

Forma de Atuação

Início

01/01/2017
Fim

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Serigrafista independente

Atividade Principal (CNAE)
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

Ocupações Secundárias
Diarista independente
Jardineiro(a) independente
Pedreiro independente

Customizador(a) de roupas independente

Serigrafista publicitário independente
Estampador(a) de peças do vestuário
independente

Atividades Secundárias (CNAE)
9700-5/00 - Serviços domésticos
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
4399-1/03 - Obras de alvenaria
1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos,

artefatos têxteis e peças do vestuário
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1340-5/01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos

têxteis e peças do vestuário



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará o Ljconça do Funcionamonto, comproondidoc on nepnotnc
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado as alvará, e a situa#o de enquadramento do empresário na condição de Individual.

A sua aceitação está condicionada à verifica#o de sua autenticidade na Intemet, no endereço:
Certificado emitido com base na Resolução no 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificzção do Registro

e da Legalização de Empresas e — CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este



DECLARAÇÃO

Jorge Airton de Oliveira Dutra, maior, cpf no588711440-15,estabelecido

nesta Cidade de Caçapava do Sul-RS, declaro para os devidos fins, que a empresa
inscrita no cnpj 92 043 215 0001-08,estabelecida a Rua Barão de Caçapava,721 que

A empresa é beneficiária da lei co p entar no123/2006 e3147/2014 (Micro

Empresa ou Empresa de pequeno
aval,

Jo ge irton de O. Dutra

cnpj 92043215/0001-08

Airton O,

Rua de

CAÇAPAVB



18/08/2025, 09:16

CAIXA

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÕMtCA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

92.043.215/0001-08

JORGE AIRTON DE O DUTRA ME

RUA BARAO DE CACAPAVA 721 SALA / CENTRO / CACAPAVA DO SUL/ RS
/ 96570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2025 a 02/09/2025

Certificação Número: 2025080409030584262629

Informação obtida em 18/08/2025 09:16:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf
1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 92. 043 . 215 JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 92.043.215/0001-08
Certidão no 47735749/2025
Expedição: 18/08/2025, às 09:14:10
Validade: 14/02/2026 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 92. 043.215 JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA (MATRIZ E

inscrito (a) no CNPJ sob o no 92.043.215/0001-08, NÃO CONSTAFILIAIS) ,

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642 —A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n s. 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filia 1 s .

A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus . b r) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

a honorários, a custas,recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em le i; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposição legal, contiver força executiva.

IÀ.!V.-..:.

demais títulos que, por



CAÇAPAVA
DO SUL

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS
COM EFEITO DE NEGATIVA NO 3734 / 2025

CADASTRO. .... :

CPF/CNPJ.....:92.043.215/0001-08
ENDEREÇO. . . . . :BARAO DE CACAPAVA
COMPLEMENTO . ..

•

casa
: Caçapava do SulCIDADE.... ...

atendendoCERTIFICAMOS,

92043215000108
CONTRIBUINTE. :JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA MEI

721 casa

RS

solicitação de parte interessada
o CONTRIBUINTE acima identificado, possui parcelamento de débitos, mas comque ,

estando assim em situação regular com oa situação das parcelas em dia,
Obtendo assim esta CERTIDÃO POSITIVA com efeitos de NEGATIVA, nosMunicípio .

206 do Código Tributário Nacional . A presente Certidão nãotermos do art .

servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos
que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria
Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX

149 da Lei Federal NO 5172, de 25/10/1966 — Código Tributário Nacional.do art.
E para constar lavrou—se a presente certidão, que vai devidamente assinada por
quem de direito o faz.

OBS..
data de emissão,
Municipal) .

A validade desta Certidão é de 90 (noventa) dias, a contar da
conforme Art. 241, parágrafo 10 da Lei 31/74 (Código Tributário

Caçapava do Sul, 18 de Agosto de 2025

A presente certidão
autenticidade acesse
Portal do Cidadão .

Para conferência defoi emitida em meio eletrônico .

o site www . cacapava . rs . gov .br,

Código de autenticidade: 945328267945328

utilizando—se da opção

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 92.043.215 JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA
CNPJ: 92.043.215/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:24 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/02/2026.
Código de controle da certidão: EF3B.27E1.2FF9.82F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

92.043.215 JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA
CNPJ base: 92.043.215/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 18 dias do mês de AGOSTO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, aqualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1 .

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 16/10/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https:l/www.sefaz.rs.gov.brlSATlCertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no:36514055
Autenticação: 46895716



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL cíVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte

parte interessada:

JORGE AIRTON DE OLIVEIRA DUTRA, CNPJ 92043215000108, Endereço - CACAPAVADO
SUL RS.

18 de agosto de 2025, às 09:28:33

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de

Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
2e7619fOcdecd16c6133e327ef351351

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.


